






































































































PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

CONTROLADORIA REGIONAL DA UNIÃO NO ESTADO DE MATO GROSSO
Avenida Vereador Juliano da Costa Marques, 99 – Edifício do Ministério da Fazenda – 2º Andar, Cuiabá – MT

(65) 3615-2243 -3644-7374 – Fax (65) 3644-8761  e-mail: cgumt@cgu.gov.br 

Ofício n° 22323/2014/GAB/CGU-Regional/MT 

Cuiabá, 03 de Setembro de 2014.
A Sua Excelência o Senhor
WALDIR TEIS
Conselheiro do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso
Rua Conselheiro Benjamin Duarte Monteiro, S/N - Edifício Marechal Rondon - Centro Político 
Administrativo - CEP 78049-915
Cuiabá-MT 

Assunto: Preços Referenciais em Saúde. Economia Potencial de R$ 30 milhões. 

Senhor Presidente,

Parte da estratégia de atuação da Controladoria-Geral da União tem como foco o 
aprimoramento da gestão. Diante disso, a CGU-Regional/MT aproveitou sua capacidade técnica de 
obtenção  de  informações  para  contribuir  com  a  gestão  das  Prefeituras  de  Mato  Grosso  que 
administram recursos  federais  na Saúde,  promovendo  levantamento de preços referenciais  de 
medicamentos  e  suprimentos  médico-hospitalares  mais  comuns,  com  base  nas  Atas  de 
Registro de Preços das Prefeituras mato-grossenses vigentes em 2014.  

2. Nesse  levantamento,  das  141  prefeituras  questionadas,  95  responderam  e  76 
municípios tiveram seus dados aproveitados, totalizando 37 mil registros e R$ 231 milhões. Desse 
conjunto, foram analisados 10 mil registros, somando R$ 115 milhões, abrangendo 200 produtos. 

3. Para cada um desses 200 produtos, com especificação homogênea, foi calculado um 
Preço Máximo de Referência, em geral baseado na média dos 5 menores preços, excluído o mínimo, 
mais 10% para representar variação aceitável de mercado. Para alguns casos, foi adotada média dos 
20, 30 ou até 40 menores preços, mais 10%. 

4. Os  resultados  evidenciam  que,  nos  76  municípios  e  200  produtos  analisados, 
pode-se chegar a R$ 30 milhões em economia potencial, se os municípios reduzirem as enormes 
diferenças de preço praticadas para o mesmo produto, em condições semelhantes de fornecimento.  

5. Sete municípios (Cuiabá; Colniza; Confresa; Pontes e Lacerda; Feliz Natal; Sinop e 
Jangada) concentram metade de toda essa economia potencial.  Em apenas 10 produtos dessas 7 
prefeituras existem R$ 7,5 milhões em economia potencial.

6. Para dar ideia das diferenças de preço encontradas nesse levantamento,  citamos o 
exemplo do medicamento Carvedilol 12,5mg. Há prefeituras que pagam entre R$ 0,08 e R$ 0,10 
a  unidade,  mas há  uma prefeitura  pagando  R$ 1,20.  O Preço  Máximo Referencial  desse 
produto foi calculado em R$ 0,11 e a média de preços acima dessa referência foi de 657%. 
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7. Essas variações extremas se repetem na maioria dos 200 produtos analisados. Diante 
desses  dados,  verifica-se  que  os  preços  praticados  pelas  prefeituras  de  Mato  Grosso  são 
extremamente  distorcidos,  embora  os  produtos  de  que  se  esteja  tratando  seja  absolutamente 
homogêneos, iguais ou muito similares, o que não justifica variações de preço tão expressivas. 

8. Essa  situação  já  tinha  sido  evidenciada  pela  CGU  no  caso  isolado  de  Cáceres, 
quando dos trabalhos de auditoria que deram origem à Operação Fidare, deflagrada pela Polícia 
Federal em 01/04/2014. Naquele município, foram constatados preços de medicamentos e insumos 
médico-hospitalares muito superiores aos praticados em outras prefeituras do estado. 

9. No caso da Operação Fidare, foi também evidenciado que o mercado de suprimentos 
de Saúde em Mato Grosso é dominado por um conjunto restrito de fornecedores e representantes, 
que participam de licitações sem disputas efetivas.  Nesse cenário,  os preços referenciais  que as 
prefeituras utilizam para balizar suas compras acabam tendo uma influência muito significativa no 
valor pago pelos produtos, já que o preço final da licitação é igual ou muito similar ao estimado. 

10. O levantamento ora apresentado pela CGU pode reduzir esses efeitos negativos, à 
medida em que as prefeituras podem tomar providências  para negociar seus preços registrados, 
promover novas licitações ou aderir à Atas de Registro de Preços de outras prefeituras que estejam 
praticando preços melhores. Daí a noção de economia potencial a que estamos nos referindo. 

11. Considerando  o  termo  de  cooperação  técnica  nº  09/2010  e  seus  aditivos  e 
considerando o papel relevante que o TCE desempenha no controle sistemático da gestão de saúde 
nas  prefeituras  de  Mato  Grosso,  acreditamos  que  o  levantamento  ora  apresentado  terá  grande 
relevância  na  atuação  ativa  junto  às  municipalidades  do  Estado,  oferecendo  subsídios  para 
avaliações de preços praticados pelas prefeituras nas compras de medicamentos e insumos da área 
médico-hospitalar. 

12. Além disso, é importante lembrar que por meio do Acórdão nº 1459/2011-Plenário, o 
TCU constatou que os governos estaduais não desempenham suas atribuições definidas na Política 
Nacional de Medicamentos, ausentando-se de seu papel de auxiliar e coordenar os municípios em 
sua gestão de compras. Esse papel pode ser reforçado com a demonstração dos resultados obtidos 
no levantamento que ora apresentamos.

13. Por  fim,  sugerimos que o presente trabalho seja utilizado como diagnóstico  para 
evidenciar a necessidade premente de iniciativas que visem aperfeiçoar os controles internos dos 
municípios na área de suprimentos de saúde. Nesse sentido, colocamo-nos à inteira disposição para 
discutir e executar, em parceria com este Tribunal de Contas, ações de padronização, capacitação, 
criação de modelos e instrumentos de referência para auxiliar os municípios na busca por melhorias 
em sua gestão de compras da saúde. 

14. Em  anexo,  seguem  todas  as  planilhas  que  deram  origem  aos  números  aqui 
apresentados, com os preços referenciais dos 200 produtos analisados pela CGU, o detalhamento da 
metodologia empregada e uma apresentação sobre os principais resultados obtidos. 

Respeitosamente,

SERGIO AKUTAGAWA
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Chefe da Controladoria-Regional da União no Estado de Mato Grosso
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